
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

P()RTARIA N'322/202{
(DE 02 DE JT]LHO DE2021l

Retira 50(% da Gratificação de

Tempo Integral a sen'idora efetiva

do Poder Executivo Municipal e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. no uso de suas atribuições legais. resolve:

RETIRAR,

Art. l" - 507o (cinquenta por cento) da Gratificação de Tempo Integral - GTI' da

servidora MARIA SOLANGE CARVALHO CARDOSO. CPF n'588.XXX.XXX-00.
ocupante do Cargo Eletivo de Agente Conrunitário de Saúde. na Secretaria Municipal de

Saúde. do seu r cncimento básico.

Art.2" - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefcito. 02 dc-.iulho de 2024.
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